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AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2014 
EDITAL Nº 115/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1856/2014 

DATA: 28/08/2014 
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por 
intermédio da sua COMISSÃO DE LICITAÇÕES, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento de quantos possam se interessar, que, na data, horário e local abaixo 
informados, fará realizar licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, COM REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, 
objetivando a execução de obras de reforma das pontes de Madeira sobre os 
córregos “Salto”, localizada na estrada vicinal S23, córrego “Vila Santa Rita”, 
localizada na estrada vicinal S06 e no córrego da “Fazenda Santa Helena” 
localizada na estrada vicinal 24,  em atendimento a Secretaria Municipal de Obras, 
consoante o EDITAL e seus ANEXOS. 
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
LOCAL:  PREFEITURA MUNICIPAL - SETOR DE LICITAÇÕES 
RUA DOMINGOS DE SOUZA FRANÇA, N° 720 – CENTRO – CASSILÂNDIA-MS. 
DIA:  15/09/2014. 
HORAS: 08h00 (oito) HORAS (MS). 
DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Este EDITAL e seus Anexos 
poderão ser examinados no Departamento de Licitações, no endereço supracitado, 
e em havendo interesse, poderá ser obtido, mediante o ressarcimento da taxa de 
R$ 50,00 (cinqüenta reais), referente aos custos de reprodução gráfica e/ou 
tecnologia da informação. As informações inerentes a este EDITAL poderão ser 
obtidas, pelas interessadas, no DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, no mesmo 
endereço acima no horário das 07h00min às 13h00min, ou pelo ou pelo telefone/fax 
nº (67)3596-1301, ou pelo Email: licitacao@cassilandia.ms.gov.br  

Cassilândia-MS, 28 de Agosto de 2014. 
EDSON DO CARMO HORÁCIO 
PRESIDENTE DA CPL 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2014 
EDITAL Nº 116/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1857/2014 
DATA: 28/08/2014 

O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por 
intermédio da sua COMISSÃO DE LICITAÇÕES, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento de quantos possam se interessar, que, na data, horário e local abaixo 
informados, fará realizar licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, COM REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, 
objetivando a execução de obras para construção de 08(oito) mata burros na 
estrada vicinal 10 e 01(um) mata burro na estrada vicinal 34, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Obras, consoante o EDITAL e seus ANEXOS. 
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
LOCAL:  PREFEITURA MUNICIPAL - SETOR DE LICITAÇÕES 
RUA DOMINGOS DE SOUZA FRANÇA, N° 720 – CENTRO – CASSILÂNDIA-MS. 
DIA:  15/09/2014. 
HORAS: 09h00 (nove) HORAS (MS). 
DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Este EDITAL e seus Anexos 
poderão ser examinados no Departamento de Licitações, no endereço supracitado, 
e em havendo interesse, poderá ser obtido, mediante o ressarcimento da taxa de 
R$ 50,00 (cinqüenta reais), referente aos custos de reprodução gráfica e/ou 
tecnologia da informação. As informações inerentes a este EDITAL poderão ser 
obtidas, pelas interessadas, no DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, no mesmo 
endereço acima no horário das 07h00min às 13h00min, ou pelo ou pelo telefone/fax 
nº (67)3596-1301, ou pelo Email: licitacao@cassilandia.ms.gov.br  
Cassilândia-MS, 28 de Agosto de 2014. 
EDSON DO CARMO HORÁCIO 
PRESIDENTE DA CPL 

 

 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 085/2014. 
EDITAL N° 117/2014. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1858/2014. 
DATA DE EXPEDIÇÃO DO PROCESSO: 28/08/2014. 
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por 
meio do seu PREGOEIRO, o senhor, EDSON DO CARMO HORÁCIO, designado 
pela Portaria Municipal 328/2014 de 16/05/2014, TORNA PÚBLICO, que no dia 
10/09/2014 às 08h00 (oito) horas (MS), na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CASSILÂNDIA, situada na Rua Domingos de Souza Franca, nº 720, Centro, que 
realizará processo licitatório na modalidade PREGÃO na forma PRESENCIAL, do 
tipo “MENOR PREÇO”, objetivando a Contratação de empresa para a Prestação de 
Serviços de Licença de Uso Temporário de Programa de Informática (Softwares) 
abrangendo Instalação, Conversão, Manutenção e Treinamento dos Sistemas de 
Gestão Orçamentária, Financeira, Contábil e Planejamento, Recursos Humanos e 
Folha de Pagamento, Gestão de Frotas, Gestão de Compras e Licitações com 
pregão, Gestão de Materiais e Almoxarifado, Gestão de Patrimônio, Gestão de 
Protocolo e Tramitação de Processos e Gestão do Ponto Eletrônico, Gestão do 
Saneamento, Gestão da Ouvidoria, Gestão das Receitas Municipais e Nota Fiscal 
Eletrônica, conforme especificações, quantidades e condições constantes deste 
Edital e seus Anexos, que será regido pelo Decreto Municipal Nº 2.690/2010, Lei 
Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar Federal nº 123/06, Lei Complementar Nº 
139/2013 (Municipal) e pelo disposto na Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e 
demais especificações e condições constantes neste ato convocatório 
O EDITAL e seus ANEXOS encontram-se disponíveis, aos interessados no 
endereço acima especificado, mediante o recolhimento de taxa de R$ 30,00 (trinta 
reais), para ressarcimento de despesas com a sua reprodução.  
Cassilândia-MS, 28 de Agosto de 2014. 

EDSON DO CARMO HORÁCIO 
PREGOEIRO 
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 010/2014 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA-MS. 

CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO AVIVAMENTO BÍBLICO 
OBJETO:  REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS. 
PRAZO:  22/08/2014 A 31/12/2014. 
VALOR:  R$ 27.000,00 (VINTE E SETE MIL REAIS). 
DOTAÇÃO: 
40   SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL 
40.102   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0013.2.041  APOIO À ENTIDADES E ASSITÊNCIA SOCIAL A 
COMUNIDADE 
3.3.50.43   SUBVENÇÕES SOCIAIS 
ASSINAM: CARLOS AUGUSTO DA SILVA E DANIEL FERNANDES DA 
CUNHA. 
DATA:   CASSILÂNDIA-MS, 22 DE AGOSTO DE 2014. 
 
 

 
 
      TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO Nº 109/2011 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL E O SENHOR LUIZ ANTONIO LEONEL.  
Aos vinte oito dias do mês de Agosto do ano de dois mil e quatorze, de um lado, 
FUNDO MUNICÍPAL DE SAÚDE DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 14.540.893/0001-72, com sede administrativa localizada na Rua João 
Cristino da Silva, nº 429, centro, nesta cidade de Cassilândia-MS, neste ato pela 
Gestora do fundo,  Senhora, IVETE APARECIDA BATISTA PEREIRA 

GALACINI, brasileira, casada, Técnica em Saúde Bucal, portadora da cédula de 
identidade  RG 99037919 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o nº 104.586.338-
60 , Rua: Laudemiro Ferreira de Freitas, 680- centro, nesta cidade de 
Cassilândia-MS, doravante denominado CONTRATANTE, e o Senhor, LUIZ 
ANTÔNIO LEONEL, brasileiro, Técnico em Prótese Dentária, portador da 
Carteira de Identidade RG nº. 12329637-SSP/SP, e do CPF nº. 015.487.328-42, 
residente e domiciliado à Rua Jerônimo Pio Guimarães, nº. 200,  centro, na 
cidade de Cassilândia-MS, doravante denominado LOCADOR resolvem celebrar 

o presente Contrato de Locação de Imóvel Residencial, doravante denominada, 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO 
AMIGÁVEL. 
DO FUNDAMENTO LEGAL – O presente instrumento tem fundamento legal o 

inciso II do Art. 79º da Lei Federal nº 8.666/93. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O objeto deste TERMO DE RESCISÃO é a rescisão amigável do 
CONTRATO Nº 109/2014, celebrado entre as partes acima nominadas.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
2.1 Considerando que a CONTRATADA solicitou a rescisão contratual 
através de seu ofício n° 289/2014 , datado de 28/08/2014. 
2.2 Considerando que se trata de acordo entre as partes, nos termos do 
inciso II do art. 79º da Lei Federal Nº 8.666/93, resolvem: 
2.2.1 Fica através do presente TERMO RESCISÓRIO, como de fato 
rescindido o CONTRATO Nº 109/2014, a partir desta data; 
2.3 Como não houve qualquer prejuízo e estando as partes de comum 
acordo e sem coação, apõem ao presente TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL, 
dando plenamente quitadas as obrigações recíprocas nada havendo a reclamar 
entre si. 
Assim, justos e acordados, assinam o presente TERMO DE RESCISÃO 
AMIGÁVEL em 3 (três) vias de igual teor e forma.  
Cassilândia-MS, 28 de Agosto de 2014. 
IVETE APARECIDA BATISTA PEREIRA GALACINI  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 LUIZ ANTÔNIO LEONEL 
 CONTRATADA 
 

 
Extrato de 02º termo aditivo 
Contrato N° 123/2013 
Contratante – Prefeitura Municipal de Cassilândia. 
Contratado ELI PEREIRA DA SILVA-ME. 
DOTAÇÃO: 50 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
50.102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2.062 BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA 
10.301.0008.2.064 BLOCO DE GESTÃO DO SUS 
10.302.0006.2.065 BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
10.304.0009.2.067 BLOCO VIGILÂNCIA E SAÚDE 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
OBJETO: O objeto deste Instrumento Contratual é aumento de 25% aos itens 
café e canela AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE 
ALIMENTAÇÃO E HORTIFRUTIGRANJEIROS COM FORNECIMENTO DE 
FORMA PARCELADA N° 123/13.  
Data –26/08/2014 
 

T 
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 010/2014 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA-MS. 
CONVENENTE: CANGUÇU & OLIVEIRA LTDA - ME 
OBJETO: REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS. 
PRAZO:  28/08/2014 A 31/12/2014. 
VALOR:  R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS). 
DOTAÇÃO:  
60 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
60.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
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12.364.0004.2.014 APOIO AO ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO 
3.3.90.18 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 
ASSINAM: CARLOS AUGUSTO DA SILVA, IMARA ROZANA DE OLIVEIRA E 
NILZA ALVES CANGUÇU. 
DATA: CASSILÂNDIA-MS, 28 DE AGOSTO DE 2014 
 
 

 
 
RESOLUÇÃO N° 013  
 
29 de Agosto de 2014 – CMDCA 
 
 
CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRA TUTELAR SUPLENTE 
 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, bem como de acordo com as disposições 
contidas na resolução do CONANDA de Nº 75, de 22 de outubro de 2001 e a lei 
municipal 135/2012 de 03 de maio de 2012. Considerando: 
  
Que a Conselheira Tutelar titular a Oneida Teodoro Guimarães protocolou renuncia 
ao cargo perante este Conselho em caráter irrevogável; 
  
No último sufrágio foram eleitas três Conselheiros Tutelares suplentes, em ordem 
classificatória; 
  
RESOLVE: 
  
Artigo 1º - Convocar a Conselheira eleita, 1ª Suplente, Maria José de Assis, 
portadora do  RG.: nº 404.462 SSP/MS e CPF nº 421.936.641-53, para assumir a 
Titularidade do Cargo de Conselheira Tutelar. 
  

Artigo 2º - A Conselheira Tutelar convocada deverá apresentar-se na sede deste no 
prazo máximo de 05 dias úteis, para tomar posse ou renunciar o seu direito. 
  
Parágrafo único - Durante o primeiro mês de exercício no Cargo a Conselheira 
Tutelar convocada exime-se de assumir plantões, reservado o período para estágio 
de formação prática. 
  
Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua expedição, devendo ofic iar 

o Órgão Municipal competente para tomar as providencias administrativas 
necessárias. 
  
 
 
 
 Adenilson Camargo 
Presidente do CDMCA 
 

 
Órgão Superior Deliberativo Colegiada de caráter permanente do sistema 
descentralizado e participativo da Assistência Social instituído pela Lei Municipal nº 
1.866/2012. 
 
 
 
RESOLUÇÃO Nº 021/2014 
 
 
  Considerando a LEI Nº 8.742, DE DEZEMBRO DE 1993, que 
cria o Conselho Nacional de Assistência Social e dá outras providencias, 
 
  Considerando a Lei Municipal nº 1.866/2012, que dispõe 
sobre a competência e o funcionamento do CMAS e dá outras providências; 
 
  Considerando o Inciso V, do artigo 2º, da referida lei de 
criação do CMAS; 
 
  Considerando o Regimento Interno do CMAS, inciso XII, XIV, 
XV, que disciplina o ordenamento do Colegiado Superior, com poder normativo, 
construtivo, deliberativo e fiscalizador do CMAS, 
  
  Considerando o art.20, a qual a plenária do CMAS é a 
instância de deliberação máxima configurada pela reunião ordinária e extraordinária 
dos seus membros. 
 
  RESOLVE: 
 
  Art. 1º - Fica deliberada pela Instância Superior e Colegiada 
a reunião realizada no dia 08/08/2014: que a frota do Serviço de Assistência Social, 
deverá ser de exclusividade para a implementação, ações e serviços dos setores, 
programas, projetos, benefícios e visitas domiciliares dos técnicos da Assistência 
Social. 

 
  Art. 2º - Fica determinado que o gestor (a) e seus 
Coordenadores (ES) deverão cumprir com esta resolução de imediato, cabendo ao 
Conselho Municipal de Assistência Social, a fiscalização e controle do cumprimento 
desta resolução. 
   

  Art.3º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data 
da publicação. 
 
 
  Cassilândia- MS, 08 de Agosto de 2014. 
 
 
 

 
    José Roberto da Silva 
    Presidente do CMAS  
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